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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Luzia, a Comissão de Apuração e Sanções em Contratações,
com a finalidade de recepcionar, instruir e examinar processos relativos a infrações de licitantes ou contratados,
sugerindo à autoridade competente a aplicação das sanções administrativas cabíveis, em conformidade com a Lei nº
14.133/2021 e demais normativos citados. A comissão será composta por três servidores designados e terá vigência a
partir da data de sua publicação, ocorrida em 02 de fevereiro de 2026, com republicação em 03 de fevereiro de 2026.
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